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                    DECRETO Nº 9.085 
 
Dispõe sobre a aplicação do instituto da  Promoção por 
Merecimento aos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde que cumpriram os requisitos legais para o avanço 
na carreira. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto nos arts. 
8º e 9º da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 2014, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria 
de Estado da Saúde - QPSS e, considerando as informações constantes no Protocolo Digital nº 
18.117.411-0, 
 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º Concede o instituto da Promoção por Merecimento aos servidores 
ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde  Execução e Promotor de Saúde Fundamental, 
que atenderam aos requisitos previstos no art. 8°, §3º, da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, conforme segue: 

 
 

      DE PARA 

ORGÃO NOME RG ID 
L
F 

C
L 

RE
F 

C
L 

RE
F 

SESA DEBORAH TEIXEIRA BATISTA 95901999 552765 1 C 5 B 1 

SESA MARCOS DA SILVA PEREIRA 97733791 552984 1 C 5 B 1 

SESA DYEGO DE SOUZA MONTEIRO 98984038 554209 1 C 5 B 1 

SESA JOCELIA FERREIRA DOS SANTOS 64807498 552880 1 C 5 B 1 

SESA ANDREIA DE ANANIAS RAMIM 83951230 552897 1 C 5 B 1 

SESA LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA 86524759 552929 1 C 5 B 1 

SESA CAROLINA FERNANDES VANDRESEN 97012911 552878 1 C 7 B 1 

SESA CRISTIANO DE OLIVEIRA COELHO 99384476 487890 1 C 7 B 1 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

148913/2021

DECRETO Nº 9.086

Dispõe sobre a aplicação do instituto da 
Progressão por Merecimento aos servidores da 
Secretaria de Estado da Saúde que cumpriram 
os requisitos legais para o avanço na carreira.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 da Lei  nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS 
e, considerando as informações constantes no Protocolo Digital nº 18.117.411-0,

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o instituto da Progressão por Merecimento concedida aos 
servidores ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Execução e Promotor de 
Saúde Fundamental, pelo Decreto nº 8673 de 10 de setembro de 2021, publicado 
no Diário Oficial nº 11015 de 10 de setembro de 2021, conforme segue:

 
                                                                                      

  

 
                   DECRETO Nº 9.086 

Dispõe sobre a aplicação do instituto da Progressão por 
Merecimento aos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde que cumpriram os requisitos legais para o avanço 
na carreira. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto nos 
arts. 8º, 9º e 10 da Lei  nº 18.136, de 03 de julho de 2014, do Quadro Próprio dos Servidores 
da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS e, considerando as informações constantes no 
Protocolo Digital nº 18.117.411-0, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Torna sem efeito o instituto da Progressão por Merecimento concedida 

aos servidores ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Execução e Promotor de Saúde 
Fundamental, pelo Decreto nº 8673 de 10 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial 
nº 11015 de 10 de setembro de 2021, conforme segue: 

      DE PARA 

ORGÃO NOME RG ID 
L
F 

C
L 

RE
F 

C
L 

RE
F 

SESA DEBORAH TEIXEIRA BATISTA 95901999 552765 1 B 1 B 3 

SESA MARCOS DA SILVA PEREIRA 97733791 552984 1 B 1 B 3 

SESA DYEGO DE SOUZA MONTEIRO 98984038 554209 1 B 1 B 3 

SESA JOCELIA FERREIRA DOS SANTOS 64807498 552880 1 B 1 B 3 

SESA ANDREIA DE ANANIAS RAMIM 83951230 552897 1 B 1 B 3 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                  Curitiba, em                         de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 
 
DARCI PIANA                                                                     GUTO SILVA 
Governador do Estado em exercício                                   Chefe da Casa Civil 
 
MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

148914/2021
DECRETO Nº 9.087

Dispõe sobre a aplicação do instituto da 
Progressão por Merecimento a servidora da 
Secretaria de Estado da Saúde que cumpriu 
os requisitos legais para o avanço na carreira.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS 
e, considerando as informações constantes no Protocolo Digital nº 18.117.411-0.

DECRETA:

Art. 1º Torna sem efeito o instituto da Progressão por Merecimento concedida a 
servidora ocupante do cargo de Promotor de Saúde Fundamental, do Decreto nº 
8675 de 10 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 11015, de 10 de 
setembro de 2021, conforme segue:

 
                                                                                      

  

                  DECRETO Nº 9.087 
Dispõe sobre a aplicação do instituto da Progressão por 
Merecimento a servidora da Secretaria de Estado da 
Saúde que cumpriu os requisitos legais para o avanço 
na carreira. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto nos 
arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 2014, do Quadro Próprio dos Servidores 
da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS e, considerando as informações constantes no 
Protocolo Digital nº 18.117.411-0. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Torna sem efeito o instituto da Progressão por Merecimento concedida a 

servidora ocupante do cargo de Promotor de Saúde Fundamental, do Decreto nº 8675 de 10 
de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial nº 11015, de 10 de setembro de 2021, 
conforme segue: 

 

      DE PARA 

ORGÃO NOME RG ID 
L
F 

C
L 

RE
F 

C
L 

RE
F 

SESA LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA 86524759 552929 1 B 1 B 3 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                  Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 
 
 
 
DARCI PIANA                                                                     GUTO SILVA 
Governador do Estado em exercício                                   Chefe da Casa Civil 
 
 
MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

148915/2021

DECRETO Nº 9.088

Dispõe sobre a aplicação do instituto da 
Progressão por Antiguidade ao servidor da 
Secretaria de Estado da Saúde.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS 
e, considerando as informações constantes no Protocolo Digital nº 18.117.411-0,

DECRETA:

Art. 1º Exclui o instituto da Progressão por Antiguidade do Decreto nº 8378 de 
19 de agosto de 2021, Anexo I, publicado no Diário Oficial nº 11002 de 19 de 
agosto de 2021, do servidor ocupante do cargo de Promotor de Saúde Profissional, 
conforme segue:

 
                                                                                      

  

                     DECRETO Nº 9.088 
 
Dispõe sobre a aplicação do instituto da Progressão por 
Antiguidade ao servidor da Secretaria de Estado da 
Saúde. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto nos 
arts. 8º, 9º e 10 da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 2014, do Quadro Próprio dos Servidores 
da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS e, considerando as informações constantes no 
Protocolo Digital nº 18.117.411-0, 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exclui o instituto da Progressão por Antiguidade do Decreto nº 8378 de 

19 de agosto de 2021, Anexo I, publicado no Diário Oficial nº 11002 de 19 de agosto de 
2021, do servidor ocupante do cargo de Promotor de Saúde Profissional, conforme segue: 
 

      DE PARA 

ORGÃO NOME RG ID LF CL REF CL REF 

SESA MICHELE CAPUTO NETO 30481496 173568 1 A 3 A 4 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                  Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 
 
 
DARCI PIANA                                                                     GUTO SILVA 
Governador do Estado em exercício                                   Chefe da Casa Civil 
 
 
MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração 
e da Previdência 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

148916/2021

DECRETO Nº 9.089

Dispõe sobre a aplicação do instituto da 
Progressão por Merecimento aos servidores da 
Secretaria de Estado da Saúde que cumpriram 
os requisitos legais para o avanço na carreira.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, 9º e 10 da Lei  nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, do Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS 
e, considerando as informações constantes no Protocolo Digital nº 18.117.411-0,

DECRETA:

Art. 1º Aplica o instituto da Progressão por Merecimento aos servidores ocupantes 
dos cargos de Promotor de Saúde Execução e Promotor de Saúde Fundamental, 
que atenderam aos requisitos previstos no art. 9°, §2º, da Lei nº 18.136, de 03 de 
julho de 2014, conforme segue:

                                                                            

  

                   DECRETO Nº 9.089 
 
Dispõe sobre a aplicação do instituto da Progressão por 
Merecimento aos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde que cumpriram os requisitos legais para o avanço 
na carreira. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto nos 
arts. 8º, 9º e 10 da Lei  nº 18.136, de 03 de julho de 2014, do Quadro Próprio dos Servidores 
da Secretaria de Estado da Saúde - QPSS e, considerando as informações constantes no 
Protocolo Digital nº 18.117.411-0, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Aplica o instituto da Progressão por Merecimento aos servidores 

ocupantes dos cargos de Promotor de Saúde Execução e Promotor de Saúde Fundamental, 
que atenderam aos requisitos previstos no art. 9°, §2º, da Lei nº 18.136, de 03 de julho de 
2014, conforme segue: 

      DE PARA 

ORGÃO NOME RG ID 
L
F 

C
L 

RE
F 

C
L 

RE
F 

SESA DEBORAH TEIXEIRA BATISTA 95901999 552765 1 B 1 B 3 

SESA MARCOS DA SILVA PEREIRA 97733791 552984 1 B 1 B 3 

SESA DYEGO DE SOUZA MONTEIRO 98984038 554209 1 B 1 B 3 

SESA JOCELIA FERREIRA DOS SANTOS 64807498 552880 1 B 1 B 3 

SESA LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA 86524759 552929 1 B 1 B 3 

SESA ANDREIA DE ANANIAS RAMIM 83951230 552897 1 B 1 B 3 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                  Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República. 
 
DARCI PIANA                                                                     GUTO SILVA 
Governador do Estado em exercício                                   Chefe da Casa Civil 
 
MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

148917/2021

DECRETO Nº 9.090

Regulamenta a Lei nº 20.634, de 6 de julho de 
2021, que institui o Programa Retoma Paraná, 
destinado a viabilizar aos contribuintes em 
recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
regime falimentar, nos termos da Lei Federal 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, condições 
mais benéficas para quitação de seus débitos 
tributários.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e 
considerando o disposto na Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021, e no Convênio 
ICMS 117, de 8 de julho de 2021, bem como o contido no protocolado sob nº 
18.113.538-7,

DECRETA:

Art. 1º Os débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas 
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à Circulação de Mercadorias - ICM e ao Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inclusive aos devidos por 
substituição tributária - ICMS-ST, bem como aqueles devidos a título de Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD, suas multas e acréscimos 
legais, e as multas devidas pelo descumprimento de obrigações acessórias, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2021, constituídos ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, inclusive o saldo devedor 
de parcelamentos ativos, poderão ser pagos nos termos previstos na Lei nº 20.634, 
de 6 de julho de 2021, e neste Decreto (Convênio ICMS 117/2021).
§ 1º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se:
I - aos contribuintes que tenham falência decretada, pedido de recuperação judicial 
deferido ou protocolado, ou pedido de recuperação extrajudicial homologado, até 30 
de maio de 2021, com base na Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e 
que não tenham sentença de encerramento do processo falimentar ou de recuperação 
judicial ou extrajudicial transitada em julgado até a data da opção pelo parcelamento;
II - independentemente do disposto no inciso I deste artigo, aos contribuintes 
com inscrição estadual junto ao Cadastro de Contribuintes do ICMS em situação 
baixada ou cancelada, desde que o início desta situação tenha ocorrido até o mês 
de maio de 2021;
III - aos débitos tributários nos quais esteja configurada a responsabilidade solidária 
da empresa em recuperação judicial, nos termos do art. 21 da Lei nº 11.580, de 14 
de novembro de 1996;
IV - em relação às penalidades previstas no § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580/1996.
§ 2º Os parcelamentos em curso poderão ser rescindidos, a pedido do contribuinte, 
para que ocorra novo parcelamento nos termos deste Decreto.
Art. 2º O contribuinte poderá recolher os débitos tributários consolidados de que 
trata o art. 1º deste Decreto, da seguinte forma:
I - em parcela única, com a redução de 95% (noventa e cinco por cento) do valor 
da multa e dos juros;
II - em parcela única, com a redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor das 
multas previstas nos incisos XIII a XXV do § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580/1996, 
bem como no inciso IV do art. 33 da Lei nº 18.573, de 2 de outubro de 2015, e de 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros;
III - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, com a redução de 95% (noventa 
e cinco por cento) do valor da multa e dos juros;
IV - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, com redução de 85% (oitenta e 
cinco por cento) em relação ao valor das multas previstas nos incisos XIII a XXV 
do § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580/1996, bem como no inciso IV do art. 33 da Lei 
nº 18.573/2015, e de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros.
§ 1º Entende-se por débito tributário consolidado o valor do débito atualizado com 
os descontos previstos nos incisos do caput deste artigo.
§ 2º Os valores devidos a título de honorários advocatícios terão redução de 85% 
(oitenta e cinco por cento) e poderão ser parcelados em até 180 (cento e oitenta) 
parcelas, respeitada a parcela mínima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que 
o não parcelamento ou a sua inadimplência não configuram cláusula impeditiva da 
opção ou de rescisão do parcelamento, mas implicam perda do benefício previsto 
neste parágrafo, mantidas as ações próprias para sua exigência.
§ 3º O disposto neste artigo não enseja a restituição ou a compensação das 
importâncias já recolhidas e não se aplica cumulativamente com a redução das 
multas de que trata o art. 40 da Lei nº 11.580/1996.
§ 4º As garantias oferecidas para os débitos tributários parcelados permanecem 
vinculadas aos débitos até a quitação integral dos parcelamentos de que tratam os 
incisos III e IV do caput deste artigo e poderão ser substituídas, de modo a garantir 
eventual inadimplemento ao parcelamento.
§ 5º Os descontos previstos nos incisos do caput deste artigo aplicam-se à quitação 
de dívida tributária parcelada mediante Regime Especial de Acordo Direto com 
Precatórios, nos termos do § 1º do art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, observadas as condições previstas no art. 3º 
deste Decreto.
Art. 3º Os parcelamentos realizados conforme previsto nos incisos III e IV do caput 
do art. 2º deste Decreto poderão ser objeto de regime especial de quitação mediante 
indicação de créditos de precatórios para pagamento de parte da dívida tributária 
parcelada, observadas as seguintes condições:
I - para os parcelamentos celebrados em até 2 (duas) parcelas, na seguinte forma:
a)   a parcela inicial, equivalente a 0,50% (meio por cento) do débito consolidado, 
deverá ser paga em moeda corrente, podendo ser dividida em até 6 (seis) parcelas 
mensais e consecutivas;
b)   a segunda parcela, com o saldo remanescente do débito consolidado, será objeto 
de quitação sob o Regime Especial de Acordo Direto com Precatórios;
II - os parcelamentos celebrados entre 3 (três) e 180 (cento e oitenta) parcelas 
poderão, a critério do contribuinte, ter até 50% (cinquenta por cento) dos valores 
parcelados alocados para a última parcela, que será objeto de quitação mediante 
Regime Especial de Acordo Direto com Precatórios.
§ 1º Caso remanesça saldo devedor, após decisão do pedido de acordo direto com 
precatórios de que trata este artigo, poderá o contribuinte, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da ciência do ato decisório, solicitar o reparcelamento do saldo devedor 
restante, mantidos os benefícios de que trata este Decreto, na seguinte forma:
I - para os parcelamentos realizados em até 2 (duas) vezes, o saldo remanescente 
poderá ser parcelado em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas;
II - para os parcelamentos realizados entre 3 (três) e 180 (cento e oitenta) parcelas, 
o saldo remanescente da parcela postergada poderá ser redistribuído no número de 

parcelas ainda não pagas, respeitado o limite total de 180 (cento e oitenta) parcelas 
e as demais condições previstas neste Decreto.
§ 2º Na hipótese de o valor do crédito de precatório a ser utilizado no acordo 
direto vir a extrapolar o valor da parcela postergada, o saldo será aproveitado para 
imputação do pagamento das demais parcelas no mesmo parcelamento da dívida 
tributária quitando-se as parcelas vencidas ou vincendas, total ou parcialmente, na 
ordem decrescente dos respectivos vencimentos.
§ 3º No caso de opção do contribuinte pelo parcelamento de que trata este artigo, 
a execução fiscal ficará suspensa até o final da análise do pedido.
§ 4.º Aplicam-se aos parcelamentos de que trata este artigo, no que couber, as normas 
gerais já estabelecidas ao Regime de Acordo Direto com Precatórios contidas na 
Lei nº 17.082, de 9 de fevereiro de 2012, respeitadas as especificidades e demais 
condições fixadas neste Decreto.
Art. 4º A adesão aos parcelamentos de que trata este Decreto implica reconhecimento 
dos débitos tributários neles incluídos, ficando condicionada à desistência de 
eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual 
se fundam os autos judiciais respectivos, e à desistência de eventuais reclamações, 
defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, feitos em nome do sujeito 
passivo que efetuar o parcelamento.
§ 1º A adesão ao parcelamento de que trata este Decreto dar-se-á pela formalização 
da opção do contribuinte e com a homologação do fisco, no momento do pagamento 
da primeira parcela.
§ 2º A desistência das ações judiciais deverá ser comprovada perante a Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, mediante apresentação de petição devidamente protocolada.
§ 3º Para as dívidas ajuizadas, o pedido de parcelamento será instruído com o Termo 
de Regularização de Parcelamento - TRP, expedido eletronicamente pela  PGE, 
visando à comprovação da desistência de eventuais ações judiciais, com renúncia 
ao direito sobre o qual se fundam os autos judiciais respectivos.
§ 4º O contribuinte somente estará em situação regular, relativamente aos débitos 
parcelados, após o pagamento da primeira parcela, e sob a condição resolutória de 
pagamento integral das demais parcelas nos prazos fixados.
Art. 5º Implica rescisão do parcelamento:
I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste Decreto;
II - a falta de pagamento de 6 (seis) parcelas, consecutivas ou não, ou de valor 
correspondente a 6 (seis) parcelas, de quaisquer das 5 (cinco) últimas parcelas ou 
de saldo residual por prazo superior a 90 (noventa) dias.
Art. 6º O contribuinte poderá optar por pagar ou parcelar parte do crédito tributário 
lançado que reconhecer como devida, desde que ainda não definitivamente 
constituído, mantendo a discussão administrativa sobre o saldo restante.
§ 1º Caso opte pelo pagamento ou parcelamento de parte do crédito, o contribuinte 
deverá informar ao fisco os valores do crédito tributário que pretende liquidar, a 
data-base e o respectivo valor original, mediante requerimento destinado ao Setor 
de Processo Administrativo Fiscal (SPAF) da Inspetoria Geral de Tributação (IGT) 
da Receita Estadual do Paraná (REPR), por meio de e-protocolo, em até 15 (quinze) 
dias úteis anteriores ao prazo final para a adesão previsto neste Decreto.
§ 2º A partir dos dados fornecidos pelo contribuinte, o fisco emitirá um demonstrativo 
de atualização monetária e dos juros, com a informação dos valores a pagar ou a 
parcelar, que será disponibilizado ao interessado no e-protocolo e juntado aos autos 
do processo administrativo fiscal.
Art. 7º A adesão aos parcelamentos referidos no art. 1º deste Decreto deverá ser 
efetivada a partir de 4 de outubro de 2021, com a indicação de todos os débitos 
que o contribuinte pretende parcelar, devendo a primeira parcela ser paga até o 
último dia útil do mês da adesão e as demais parcelas até o último dia útil dos 
meses subsequentes.
§ 1º A adesão ao parcelamento de que trata o caput deste artigo e a emissão da Guia 
de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR, para pagamento dos débitos em 
parcela única, dar-se-ão mediante acesso ao endereço eletrônico www.fazenda.
pr.gov.br, com identificação autenticada do devedor, ocasião na qual o interessado:
I - selecionará os débitos a serem liquidados nos termos deste Decreto;
II - emitirá a GR-PR correspondente à primeira parcela.
§ 2º No caso de impossibilidade de identificação autenticada do devedor diretamente 
no endereço eletrônico de que trata o § 1º deste artigo, deverá ser solicitado, 
no mesmo endereço eletrônico, reconhecimento de vínculo autorizativo de 
parcelamento, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia da última alteração contratual registrada na Junta Comercial do Paraná 
comprovando o atual quadro societário da empresa;
II - instrumento de procuração;
III - documento que comprove vínculo jurídico com o sujeito passivo.
§ 3º A adesão aos parcelamentos de que trata este Decreto, bem como o recolhimento 
do débito em parcela única, deverão ser realizados até às dezoito horas do dia 1º 
de abril de 2022.
§ 4º Em caso de impossibilidade de realizar a adesão ao parcelamento por meio 
eletrônico, o contribuinte poderá efetuar o requerimento mediante e-protocolo com 
utilização do modelo do Anexo Único deste Decreto, respeitado o prazo previsto 
no § 3º deste artigo.
Art. 8º Os benefícios previstos neste Decreto prevalecerão proporcionalmente 
às importâncias recolhidas, no caso de pagamento com insuficiência de valores.
§ 1º O valor parcelado estará sujeito:
I - a partir da segunda parcela, até a data do vencimento, a juros vincendos 
correspondentes ao somatório da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
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e de Custódia - Selic mensal, aplicado sobre os valores do principal e da multa 
constantes na parcela;
II - a juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre o valor da parcela paga 
em atraso, sem prejuízo do disposto no inciso I deste parágrafo.
§ 2º Ocorrendo o pagamento antecipado das parcelas, os juros vincendos exigidos 
serão correspondentes ao somatório da taxa referencial do Selic mensal, até a data 
do efetivo pagamento.
§ 3º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 5 (cinco) Unidades Padrão 
Fiscal do Estado do Paraná - UPF/PR.
Art. 9º Nos casos de Termo de Acordo de Parcelamento, cuja(s) parcela(s) a serem 
quitadas em moeda corrente já tiverem sido pagas, restando pendente apenas a 
parcela destinada à quitação mediante Termo de Acordo Direto com Precatórios, 
cujo requerimento ainda não tenha recebido ato decisório da PGE, em relação aos 
débitos objeto dos parcelamentos, poderá ser emitida Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa, desde que comprovada a existência de requerimento de conciliação 
ainda não decidido, apresentado nos termos de Ato do Poder Executivo.
Art. 10. A competência para a decisão sobre o pedido de parcelamento é do Diretor 
da Receita Estadual do Paraná, que poderá delegá-la.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 4 de outubro de 2021.
Curitiba, em 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

RENE DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

148918/2021

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 9.090/2021

_________________________________________________,  inscrito  no 

CNPJ/MF sob o nº _____________________, requer o parcelamento dos débitos abaixo 

relacionados, em ____ parcelas, nos termos da Lei nº 20.634, de 6 de julho de 2021, e 

do art. 2º deste Decreto:

1) PAF nº

2) DA nº

3) .......

4) .......

Nestes termos, pede deferimento.

_________________________, em ____/____/____________________________

Nome:_________________________________________________________________

RG:________________________________ 

CPF:______________________________________

Endereço para correspondência:

Rua:_________________________________________________nº________________

CEP:_____________Município:__________________________UF: ______________

Celular:_______________________________________________________________

e-mail:_________________________________________________________________

148919/2021

DECRETO Nº 9.091

Nomeia membros representantes da Sociedade 
Civil para recompor o CEAS/PR.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do art. 87, da Constituição Estadual, 
e em consonância com a Lei nº 11.362 de 12 de abril de 1996 e tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 18.193.618-5,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Estadual de Assistência 
Social - CEAS/PR na categoria de Conselheiro da Sociedade Civil Organizada 
Trabalhadores, para mandato durante biênio 2021/2023, os seguintes representantes:
I - Macrorregional de Guarapuava
- Suplente: RACHEL  DE SOUZA FONSECA IAGNECZ (RG n° 890.783-9) 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Guarapuava, em 
substituição à ALOMA NATALIA DA SILVA;
II- Macrorregional de Maringá
- Suplente: VALQUÍRIA LAZARIN (RG nº 9.486.502-6) representante do 
Conselho Regional de Psicologia do Paraná, em substituição à TIAGO HENRIQUE 

DOLPHINE ALVES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

NEY LEPREVOST NETO
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

148920/2021

DECRETO Nº 9.092

Nomeia membros representantes da Sociedade 
Civil que integrarão o Conselho Estadual de 
Assistência Social CEAS, para o exercício 
2021-2023

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do art. 87, da Constituição Estadual, 
e em consonância com a Lei nº 11.362 de 12 de abril de 1996 e tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 17.977.974-9,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Estadual de Assistência 
Social – CEAS/PR na categoria de Conselheiro da Sociedade Civil Organizada, 
para mandato durante biênio 2021/2023, a partir de 11 de agosto de 2021 até 17 de 
junho de 2023, os seguintes representantes:
I   -  Macrorregional de Guarapuava:
a) Segmento Usuários:
- Suplente: DANIEL DE MATOS, RG nº 5.534.239-3;
II  -  Macrorregional de Cascavel:
a) Segmento Usuários:
- Titular: ADEMIR JOSE SANTOS, RG nº 6.711.912-6;
- Suplente: SIRLEIDE SANTANA DE OLIVEIRA, RG nº 15.846.319-9;
III  -  Macrorregional de Curitiba:
a) Segmento Usuários:
–Suplente: ELICIANE COSTA CORDEIRO, RG nº 7.969.699-4;
IV -  Macrorregional de Londrina:
a) Segmento Usuários:
- Suplente: CRISTIANE CARDOSO  DE  OLIVEIRA, RG  nº 10.742.149-1;
b) Segmento Trabalhadores
–Titular: Sindicato dos Servidores de Arapongas e Sabáudia, representado por 
JESIELY APARECIDA PEREIRA LIMA, RG nº 7.305.927-5;
- Suplente: Sindicato dos Servidores de São Jerônimo da Serra, representado por 
MARIZA DE LOURDES NOVI VIEIRA, RG nº 1.329.388-0.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 15 de outubro de 2021, 200° da Independência e 133° da República.

                         DARCI PIANA                                         GUTO SILVA
        Governador do Estado em exercício                     Chefe da Casa Civil

NEY LEPREVOST NETO
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

148922/2021

DECRETO Nº 9.093

Homologa situação de emergência no município 
de Iretama, em decorrência Tempestade Local/
Convectiva – Granizo.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere os inciso V e VI do art. 87, da Constituição do Estado 
do Paraná, tendo em vista o que dispõe o contido no parágrafo único, do art. 15 
do Regulamento do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 9.557, de 06 de dezembro de 2013 e, considerando a Instrução 
Normativa do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 36, de 04 de dezembro de 
2020 (DOU nº 233 de 07/12/2020), bem como os efeitos do granizo, caracterizando 
o desastre ocorrido no município de Iretama/PR, culminando em danos e prejuízos, 
devidamente documentados em formulário de informação de desastres – FIDE, e o 
contido no protocolado sob nº 18.205.913-7,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 129, de 15 de outubro de 
2021, exarado pelo Prefeito de Iretama/PR, o qual declara SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA nas áreas do município em face da ocorrência de Tempestade 
Local/Convectiva – Granizo.
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto de homologação, que os 
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 


